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SECRITARIA MUNICIPAL DE MEIO AIIBIENTE
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CONTRÂTO N" 20.220613- SEMMA
TOMADA DE PREçOS N" Otll2g22 - SEMMA
PROCESSO LTCITATORIO N' OO22OAO2|22 - PUTJICPL

ú\nrq/

contneraçÃo DE EMPRESA
EsPEcrÂLrz/rDA PARA rnesteçÃo DE
sERvIços DE EL/rBoRAçÃo np pRoJETo
DE ENGENHARIA PARA IITSTALAçÃO OO
ATERRo saxnÁnro rane nrsrosrçÃo
FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS I,IRBANOS,
CoNSIDERÂNDO OS RTQUISITOS
coNsrÂNTEs ra r,ecrsr,açÃo MUNIcIPAL,
ESTADU/TL E TEDERÁL E NORMAS DA
AssocrAçÃo BRASILEIRÁ DE NoRMAS
TRECNICAS IABNTI E EI"ABORAçÁO DO
PLAITO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BAAICO DO MUNICIPIO DE JURUTI, NOS
TERUOS DA TOMAI)A DE PREçOS N'
OLII2O22 - SEMMÂ, QUE ENTRE SI
cELEBR.ÀM o ltuxtcipro DE
JURUTI/SECRETARIA MUI|ICIPAL DE MEIO
AMBIENTI, E A EMPRESA Y. C. DE
OLTVEIRA EITGENHARIÂ.

CONTRÂTAIITE: O UUffCipfO DE JURUTI, pessoa jurídica de direito
público, com interveniência da SECRETARIÂ MUNICIPÂL DE MEIO
AMBIENTE, situado a Rua Marechal Rondon, s/n" Bairro Centro - CEP:
68.170-000 - Juruti - Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 28.859.52 1/0OO 1-

18, neste eto «repreaentada" pela Sra. Secretária Municipal de Meio
Amblente a Senhora NAYME LOPES DOLZANE DO COUTO, brasileira,
paraense, portador da Carteira de Identidade n." 4673941 - SSP/PA - 3" VIA,
inscrita no CPF sob o n.o 016.469.642-33

CONTRÂTN)O: A empresa Y. C. DE OLMIRA ENGENHARIA, pessoa juúdica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 30.033.733/00O 1-93, com sede

na Avenida Verbena, n" 18 - Térreo Sala C, Aeroporto Velho, na cidade de

Santarém - Para, nêste ato ÍcpÍeaentada neste ato representada pelo Senhor
YDENNEK CASTRO DE OLwEIRA, brasileiro, engenheiro sânitarista, portador
do RG n." 6798684 - PC/PA, 4u via, inscrito no CPF sob o n." 025.594.Oa2.36,
residente e domiciliado na Rua Mapiri, n" 439 - Bairro Liberdade na cidade de

Santarém - Para, resolvem firmar a presente Contrato Administrativo
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Item Descriçào
Preço Unitário Preço Total
SEM
BDI

COM
BDI SEM BD] COM BDI

I
PRODUTO I (Estudos
Prelimirares)

R$
10.380,96

R$
12.72A,tO

1.1
kvantamento
Planialtimétrico

R$
6.413,76

R$
7.863,91

1.1.1 h 24
R$

11A,77
R$

145,62
R$

2.A50,48
R$

3.494,97

1.1.2

TOPOGRAFO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES h

n$
28,39

R§
34,8r

R$
2.O44,O4

R$
2.506,25

1.1.3

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES h

R$
13,63

R$
t6,71

R$
981,36

R$
1.203,25

1.1.4

DESENHISTA PROJETISTA
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES h 24

R$
22,41

Rs
27 ,48

R$
537,84

R$
659,4s

1.2
Sondagem à percussào
Ísm

Rs
3.967,20

R$
4.864,18

1.2.1

ENGENHEIRO CIVIL DE
OBRA PLENO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES h 24

R$
114,77

R$
t45,62

R$
2.850,48

R$
3.494,97

TÉCNICO DE SONDAGEM
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES h

R§
20,94

Rs
25,72

R$
503,52

R$
6t7,37

1.2.3
AUXILIAR DE
LABoRÁTóRIo coM h 24

R$
2 5,55

R$
31,33

n$
613,20

R$
7 51 ,84

)

decorrente da TOMÂDA DE PREçOS N" OLL|2O22 - SEMMA, regido pela Lei

Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993, e mediante cláusulas e condiçoes a

seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OE'ETO

O objeto do presente Contrâto é a CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZN)A PARÂ PRESTAçÁO DE SERVIçOS DE EL/IBORÂçÃO DE
PROJETO DE ENGENHARIA PARÂ INSTALAçÃO DO ATERRO SANITI{RIO
PIIRA DISPO§IçÃO FINAL DE R.ESIDUOS SOLIDOS URBANOS'
COT{SIDERÁNDO OS RTQUISITOS COITSTANTES NA LEGISLAçÃO
MUNTCTPAL, ESTADUAL E FEDERÂL E NORIIÂS DA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE NOR}ÍAS TRECNICAS (ABNT) E ELABORAçÃO DO PLIUTO

MUNICIPAL DE SAI{EAMENTO BASICO DO MUNICIPIO DE WRUTI' ilOS
TERMOS DA TOMÂDA DE PR"EçOS N' OLll2O22 - SEMMA' (incluindo
memorial descritivo, cronograma apresentado pela Contratada na sessão de

abertura dos envelopes), e nos termos da proposta comercial apresentada a
seguir:

Und. Qtd.

ENGENHEIRO CIVIL DE
OBRA PLENO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

72

r.2.2
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20.69 | 00
R$

25.369 21
RSPRODUTo II (Memorial

descritivo2

14.35 r 26
RSR$

1 1.704,8080 146 31
R$

179 39
R$

h

ENGENHEIRO
SANITAzuSTA COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARESat

10.193 67
RS

8.313 90
R$

70 118 77
R$

145 62
RS

h

ENGENHEIRO CIVIL DE
OBRA PLENO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES2.2

824 3l
R$R$

672,3030 22 41
R$

27 48
R$

h

DESENHISTA PROJETISTA
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

25.644 o0
RS

20.975 10
RS

3
PRODUTO II (Memorial
executivo

14.35 1 26
R$

179 39
R$

11.704 80
RS

80 746 31
RS

h

ENGENHEIRO
SANITARISTA COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES3.1

10.193 67
R$

145 62
R$

8.3 13 90
R$

h 70 118 77
R$

ENGENHEIRO CIVIL DE
OBRA PLENO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES3.2

1.099 08
R$

27 48
RS

896 40
R$

h 40
RS

DESENHISTA PROJETISTA
COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES3.3

747 92
R$

610 00
RS

4 Relatório Final

490 44
RS

400 00
RS

2 00
RS

2 45
R$

fls 2004.1 ssáo A4Im
RS

257 ,44
R$

210,O030 7 00
R$

B 58
R$

fls4.2 lântâ A1de

R$ 64.489,26VALOR TOTAL DO CONTRÂTO

ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CLÁUSULA SEGI'I{DA - DAS OBRIGAçÕES DA COITTRÂTA"DA

Na execuçâo do objeto do presente contrato, DEVERÃO SER OBEDECIDOS OS

REQTTTSITOS OS RTQUISITOS DAS t{OR}rAS DA ÂBNT - ASSOCIAçÃO
BRÂSILEIRÂ DE NPR.IIAS TECIIICAS, enüdará a CONTRATADA todo o
empenho e dedicação necessários ao flel e adequado cumprimento dos encargos

que the forem confiados, obrigondo-se ainda a:

a). Providenciar, imediatamente após a assinatura do Contrato e ou do

recebimento da Ordem de Execução de Serviço, a Anotaçâo de
Respoasabilidade Técnice - ART Junto .o CREA da l" Regiâo, na forma da
Lei;" 6.49617977, errÍregando uma via para os arquivos do Município; o início
dos serviços Íica condicionado com a apresentação desse documento.

çw*
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b). Afxar as placas nos locais determinados pela fiscalização e nos padrôes
estabelecidos pela Contratante, no prazo de O5 (cinco) dias corridos, contados
a partir da data do reconhecimento da ordem de início dos serviços, sem as
quais não será liberada nenhuma mediçào. A contratada será responsável pelo
fornecimento, colocaçáo e manutençâo de todas as placas de obra;

c) Formali-ar a Certidão de Registro de Matrícula - Cadastro Específico do INSS
(CBlljunto â Receita Federal, no pÍazo de 30 ltritrta) dias a partir do inicio da
obra, apresentando ao MunicÍpio o respectivo Alvará.
d). Observar, rigorosamente, todas as nonnas pertinentes relativas à Segurança
e Medicina do Trabalho, fornecendo todos os equipamentos necessários à
manutenção da integridade fisica de seus empregados cujas atiúdades laborais
sejam executadas no canteiro da obra contratada.
e). Manter, durante toda a execução do Contrâto, um engenheiro residente
deüdamente credenciado para representar a empresa executora das obras.
f). Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se Íizerem necessá,rias no objeto contratado, conforme legislação vigente;
na hipótese de acréscimo do contrato, a Contratada obriga-se a executá-lo no
mesmo nível de qualidade e preço apresentados na respectiva proposta de
preços.
g) Responder por todo e qualquer dano que causar ao Municipio ou a terceiros
decorrente de ato culposo ou doloso praticado por prepostos, empregados ou
mandatários seus, ou falhas de equipamentos, náo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento executado pelo
Municipio; o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos será
descontado diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que the forem
devidos independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.
h). Executar a obra em conformidade com termos deste edital e seus anexos,
náo podendo alterar o projeto, objeto desta licitaçào sem a devida autorizaçào
préüa, por escrito, do Município.
if. Exccutar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados
no Projeto Executivo, como também de acordo com o cronograma fisico-
financeiro. Caso esta obrigaçâo nào seja cumprida dentro do prazo, a licitante
vencedora Íicará sujeita à mesma multa estabelecida neste Edital;

Jf. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e

com identificaçáo.

U. Propiciar o acesso da frscalização da Prefeitura Municipal de
Juruti/ Secretaria Municipal de Meio Ambiente aos locais onde serâo realizados
os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condiçÕes pactuadas;

l.1l A atuaçáo da comissão Íiscalizadora da Prefeitura Municipal de
Juruti / Secretâria Municipal de Meio Ambiente nào exime a licitante vencedora
de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos
serviços executados;



i'l L 17

Itl
n

PREFEITURA MI'ilICIPAL DE JURUTI
SECRTTARIA }ÍIJMCIPAL DE MEIO /\UBIENTE

CNPJ 28.E59.521/OOO1-18
?2EtÉtturA MuNtct PAL,

@JUP
El. Empregar boa técnica na execuçáo dos serviços, com materiais de primeira
qua.lidade, de acordo com o preústo no Projeto Executivo (plantas, memoriais
descritivos, caderno de especificaçôes técnicas e planilhas orçamentárias);

al. Prestar manutenção da obra, durante o período de garantia, da seguinte
forma:

n.lf Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da
comunicação do(s) defeito(s) pela Prefeitura;

a.2) Concluir os serviços no pÍazo máximo determinado pela Prefeitura
Municipal de Juruti/Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

n.3f. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de
manutençào náo sejam realüados dentro do pÍazo, a licitante vencedora ficará
sujeita à multa estabelecida deste edital;

ol visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro residente e O1

(um) encarregado geral em período integral;

p) executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o
local tenha condições de uso satisfatório;

qf corrigir e fou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pela
fiscalizaçào da Prefeitura, caso os mesmos náo atendam às especificações
constantes no Projeto Executivo.

rt Fornecer, além dos materiais especiíicados e mão-de-obra especializada,
todas as ferramentas necessá,rias, Íicando responsável por seu transporte e

guarda;

sf. Fornecer e sêus funcionátlo! urüortnes ê equlpancntos de proteção
irdtvtdual (EPI'af e coletlya adequadoe à erecução doa servlços e de ecordo
corD aa nortraa de segurança vlgentes;

tf. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de

terceiros, causados por seus funcionários em virtude da execuçâo dos serviços;

uf. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção,
devendo o espaÇo ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupaçáo e

uso;

vl. Empregar, na execuçâo dos serviÇos, apenas materiais de primeira
qua-lidade, que obedeçam às especificações, sob pena de impugnaçào destes
pela Íiscalização da Prefeitura;

rf. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas
vigentes na aplicaçâo dos materiais industrializados e dos de emprego especial,
pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a responsabilidade técníca
e os ônus decorrentes de sua má aplicaçào;

8w*
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zl. Proceder à substituiçáo, em até 24 horas a partir da comunicaçáo, de

materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Juruti/Secretaria Municipal de Meio Ambiente como
inadequados à execuçào dos serviços.

all Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e

livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a
utilização imediata das unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a
licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura
Municipal de Juruti/Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para que se possa

proceder à ústoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as

superÍicies deverão estar impecavelmente Iimpas;

blf Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu

estado original, caso venha, como resultado de suas operações a danifrcá-los;

clt Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de

acidentes, impostos, contribuiçôes previdenciárias e quaisquer outras que

forem deüdas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma
vez que os mesmos nâo têm nenhum víncuio empregatício com a Prefeitura
Municipal de Juruti/ Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

d,ll Responder, integralÍnente, por perdas e danos que vier a causar à

Prefeitura Municipal de Juruti/ Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou a
terceiros em razáo de ação ou omissáo, dolosa ou

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaÇões

contratuais ou legais a que estiver sujeita;

ê.U Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcação para
execuçáo exigida na licitaçâo;

f.1) Outras obrigações constantes da minuta de contrato - Anexo I deste Edital;

g.lf A Prefeitura Municipal de Juruti/Secretaria Municipal de Meio Ambiente
náo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
licitante vencedora pâra outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros;

h.1l Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serâo de sua
inteira responsabiiidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso
perante a empresa contratado para ressarcimento do dano causado.

i.l). Registrar obrigatoriamente no Diá,rio de Ocorrências;

I- As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

II- As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos á sua ingerência;
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III- As consuitas à fisca12ação;

IV- As datas de conclusão no decurso dos trabalhos;

V- Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

VI- As respostas às interpelações da frscalizaçâo;

VII- A eventual escassez de materia1 que resulte em dificuldade para a obra

ou serviço;

VIII- Outros fatos que, a juizo do contratado, devem ser objeto de registro'

j.1). Manter a guarda e a ügitância da obra/ serviços até a lawatura do TERMO

DE RECEBIMENTO PROVISORIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,

qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deterioraçôes

CIáUSUIÁ TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔPS OE CONTRATAIÍTE

!{a execuçáo do obJeto do preeente contÍato' caberâ a CONTRATÂIITE:

al. Notificar, por escrito, à CONTRATADA
encontradas na execuçào dos serviços;

quaisquer irregularidades

bl. Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas;

cl. Partlclpar ativamente das sistemáticas de supervisào, acompanhamento e

controle de qualidade dos serviços.

dl desigrar formalmente, apóc a asslnatura do contreto um serwidor para

acompanhar e fiscalizeÍ o coltreto' !.oa termoa do art. 73, iaclso I ou II'
da Lei n". A.666193.

CIáUSUI,A QUARTA - DO PREçO E DAS COITDIçOES DE PAGAMEITTO

4.1 - DO VALOR: Fica justado o valor tota-l do presente Contrato em R$

64.489,26 ISESSEI{TA E QUATRO MIL E QUATROCEITTOS E OITENTA E

NOVE RTAIS E VIIYTE E SEIS CENTAVOSI, em moeda corrente do pais'

4.2 - DO REA"IUSTE: náo será admitido reajuste sa-lvo motivo de força maior
devidamente comprovada de conformidade com a legislaçáo pertinente'

4.3 - CONDrçÕpS p pnocpDIMENTOS A OBSERVAR:

4.3.1. A CONTRATADA apresentârá após a finalizaçâo de etapas da obra
documento fiscal específico acompanhado da planilha de mediçáo, referente

aos serviços executados.

4.3.2. A pessoa responsável de supervisionar a obra terá o prazo de 02 (dois)

dias úteis, a contar da apresentaçáo do documento fiscal para aprová-lo ou

rejeitá-lo. O documento fiscal não aprovado pelo mesmo será devolvido à
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CONTRATADA para as necessárias correções, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeiçáo, contândo-se os prazos estabelecidos para pagamento
a partir da data de sua reapresentação.

4.3.3. O pagarnento será efetuado através de mediçôes parciais, em moeda
coÍTente do país, após a expedição do Termo de Recebimento Parcial efetuado
pelo responsável pela frscalizaçáo do contrato.

4,3.4. Para que se dê início ao procedimento de pagamento, o contratado deverá
entregar ao o Município de Juruti-PA os seguintes documentos:

a) nota fiscal / fatura referente à parcela executada / liberada;

b) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (CRF};

c) Certidáo negativa de débito relativo à tributos federais, estaduais e

municipais;

d) Certidáo negativa de débitos trabalhistas - CNDT.

4.3.5. Caso o contratado náo cumpra o disposto no que se refere às

contribuições e regularizaçâo perante o INSS ou for apurada alguma
divergência nos documentos apresentados, o Município de Juruti-PA, de acordo
com o art. 31 da l,ei Federal n" 8.212/97 com a redação dada pela Lei n"
9.711198, reterâ llo/o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal / fatura de

prestaçáo de serrriços e recolherá ao INSS a importâLncia retida até o dia dois do

mês subsequente ao da emissâo da respectiva nota fiscal / fatura, em nome do

contratado.

4.3.6. O pagamento será efetuado, através de depósito em conta corrente a ser

indicada por escrito pelo contratado.

4.3.7. Caso o contratado náo cumpra o disposto no item 4.3.4 e r.ào for o caso

de adoçáo da proüdência prevista no item 4.3.5, o Municipio de Juruti-PA nâo

efetuará o pagamento, não incorrendo em qualquer cominação por atraso de
pagamento até o regular cumprimento das obrigaçôes pelo contratado.

4,3,8. Nenhum pagâmento será efetuado ao contratado enquanto pendente
liquidaçáo de multa ou qualquer obrigação financeira que the foi imposta em
ürtude de penalidade ou inadimplência.

4.3.9. Náo haverá qualquer atualizaçáo financeira dos valores a serem pagos
entre a data de execução das obras e a data de apresentaçâo das notas fiscais

/ faturas e desta até a data de vencimento.

4.3.10. O pagamento será efetuado de acordo com o cronogÍama Físlco-
Ilnanceiro da proposta apresentada pela Licitante vencedora no ato da
abertura dos envelopes, com mediçâo deüdamente aceita pela Prefeitura

PRTTEITI'RA MUMCIPAL DE JURUTI
SECRETARIA MI'TIÍICIPAL DE MEIO AMBIEI|TE

CNPJ 28.859.521/OOO1-r8
lc
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Municipal de JurutlPA no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis ao recebimento e

aprovaçáo da Nota Fiscal correspondente.

4.3.11. No preço estipulado lra ProPosta ectâo iaclÚdoe os impostos,
tarâs, emolumentoa' coatrlbulçõês flscals e paraÍlecals, e outrae de

qualquer aatuÍêza que aeJam devldas em decorrência dlteta ou lndireta da

erecuçâo do objeto contratual. Taubém estôo lnclusos todos oa etrcergoa

trabalhlstas e prevldenciárlos refereate ao pessoal de que trate eate

lustrrrmelrto, aplicaado-sc lhe, ao quc couber, a Orleatação
Jurlepnrdenclal a. 191/TST'SDI-I' e que e CONTRATN)A se gubmete e

acelta como norEa cotrtratual de enclusâo de respoaaabilidade solidária
ou gubsldlárla do CoNTRATANTE nar obrlgaçõcs trabalhistes coatraidas
peta CONTRATN)A e orlundaa, dlÍête ou ladlletamente, da execuçáo do
objeto do prele[te coatÍato.

4.g.Í-2. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no

todo ou em parte, no caso de:

a) Execução em desacordo com o avençado;

b) Existência de débito de qualquer natureza com o CONTRÂTANTE;

c. Verificação de pendência junto aos órgáos púbiicos federais, estaduais e

municipais.

4.3.13. O pagamento somente poderá ser efetuado após atestada a
coaformidade doe ecrviços, de acordo com as exigências contratuais'

4.3.14. Para o pagamento, será feita consulta junto aos órgáos públicos

federais, estaduais e municipais, para comprovar a situação de regularidade da

CONTRATADA;

4,3.15. A CONTRATADA durante toda a execução dos serviços, deverá manter
todas as condições de qualificação exigidas paÍa a contratação.

CIÁUSI,LA QIIIITTA - PRAZO DE EXTCUçÁO DOS SERVIçOS E

RECEBIMENTO DA OBRA

5.1. Os prazos de execuçâo da obra sào os seguintes:

a) para a elecução dos serriços, objeto deste Edital terá duraçáo de 1O (dezf

meses contados 10 (dias) da emissâo da respectiva Ordem de Serviço;

b) para receblmeato provlsórlo pelo responsável por seu

acompanhamento/Íiscalização e/ou Comissão de Vistoria, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos de

comunicaÇão escrita dâ conclusão da obra por parte da Contratada;

c) para obsenraçâo/verlÍlcaçâo da obra 3O (trinta) dias corridos, contados do

recebimento provisório;

v
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d) para recebimento definitivo pela Comissão de Recebimento designada, até 15

(quinze) dias corridos após o decurso do prazo de observaçào, nos termos do

art.73,I, "b", da tei n" a.666/93, e alteraçôes, coaslderando eeta data como
têrmino da obra.

5.2. Fica estabelecido o prazo máÍmo de 10 (dez) dias após o recebimento da
Ordem de Serviço para inicio da obra ou etapa da obra, dependendo da
programaçáo de execução dos serviços que atendam melhor o interesse da
CONTRATANTE.

5.3. O prazo de execução deverá ser rigorosamente obedecido. A inobservância
do prazo estabelecido poderá, a juízo da CONTRATANTE, determinar o seu

cancelamento, sujeitando-se o CONTRATADO às penalidades preüstas neste

instrumento contratual e lei especifica.

5.4. A execuçâo dos serviços em desacordo com o Projeto Básico/Memorial
Descritivo/Planilha Orçamentária ensejará a sua devoluçáo, náo assumindo a
CONTRATANTE quaisquer despesas ou responsabilidades por falhas na

execuçâo dos serviços;

CL(USIIIá SEXTA - DA DISCRIMIITAçÃO ORçA}íENTIIRIA

6.1. As despesas oriundas do presente Contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária e do exercício do ano seguinte:

SECRTTARIÂ MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CLASSIFICA
ECONÔMICA

o
PROJETO/ATTVIDADE

Outroe Serriços Tercelros
de Pcesoa Juridica

3.3.9().39.OO
LA.L22.OO6,2.O47 - MâEutenção e

funcioaameato da SEMMA

1)

Ls
Ée"."

CIÁU§UIÁ SÉTIMA- DA GESTÂO E FISCALIZAçÂO

7.1. A Íiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serào
realizados por Fiscal do contrato, observando-se as disposiçÕes contidas no
art\go 67 e parágrafos da l*t 8.666/93, cabendo dentre outros:

a) Soücitar a execuçào do serviço objeto desta licitaçáo;

b) Supervisionar a execuçáo do objeto, garaÍltindo que todas as providências

b) Supervisionar a execuçáo do objeto, garantindo que todas as proúdências
sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;
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c) L€var ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade
fora de sua competência;

d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter
da Administraçáo, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento deste Contrato e anexâÍ aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
proúdências;

e) Acompanhar a execução do objeto, atestâr seu recebimento parcial e

deíinitivo e indicar as ocorrências de indisponibilidade;

f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as

importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os

referentes a pagamentos.

g) O acompanhamento e a fiscalizaçáo acima não excluirão a responsabilidade
da CONTRATADA, frcando esta responsável pelos danos causados diretamente
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão

do contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na

execução do serviço contratado.

h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do

CONTRÂTANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverào ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade,
justifrcadas por escrito.

i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e

Íiscalização, observaráo se a CONTRATADA cumpriu todos os termos
constantes do Edital e seus anexos, bem como de todas as condições impostas
no instrumento contratual.

j) E vedado ao Municipio e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre

os empregados da CONTRATADA, reportaldo-se somente aos prepostos e

responsáveis por ela indicados.

k) Durante a ügência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito
pela Administração do Contratante, pÉrra representá-lo sempre que for
necessário. A execuçâo dos serviços será acompanhada e obrigatoriamente
fiscalizada por um representânte da Administração, ao qual incumbirá anotar,
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à sua execuçào,
determinando o que for necessário à regularização das faltas e defeitos
observados. O recebimento, aceitaçáo e atesto dos serviços decorrerão
necessariamente de verificação efetiva de sua execuçâo, nos moldes preüstos
nos ârts. 73 e 76 da bi a.666 /93.

E I IUEA AUNI'IPAL t4,
w4
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7.2. A execuçâo dos sersiços será acompanhada e obrigatoriarnente fiscalizada
por representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ao qual
incumbirá anotar, em registro próprio, todas as ocorrêÍ1cias relacionadas à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas e

defeitos observados. O recebimento, aceitaçáo e atesto dos serviços decorreráo
necessariamente de verificaçáo efetiva de sua execuçào, nos moldes previstos
nos arts. 73 e 76 da Lei 8.666/93.

a) Flca designedo o scrvldot PAULO JORGE DA SILVA AIIDRADE Portedor
da Carteira de ldentidade n" 544O345 - SSP/PA e inscrlta no CPF a'
9?6.431.492-91, lotado ne SccÍctaÍle Municlpd de Melo Ambiente, para

acotnpetrher c flscallzet o coDtrato e a erecução do seliço.

CLIiUSUUT OITAVA - DA R.E§CISÃO

8.1. O náo cumprimento, ou o cumprimento irregular das obrigações

assumidas, configurando qualquer uma das situaçôes descritas no art. 78 da

l-eí 8.666 /93, ensejará a imediata rescisão do presente instrumento.

CL/{USULA NOI{A - DA§ PENALIDADES

9,1. Descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações contratuais
assumidas, ou a infringência dos preceitos legais pertinentes, ensejará a
aplicaçâo das seguintes sanÇões:

a! advettência, por escrito, sempre que forem constatadas falhas de pouca
gravidade;

b) multa de até 57o (cinco por cento) do valor total do contrato devidamente
atualizado, quando deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das

obrigaçoes assumidas;

c) multa de até 5% (cinco por cento) do valor tota.l do contrato, devidamente
atualizado, na hipótese de, já tendo a CONTRATADA sofrido puniçáo na forma
prevista na alínea anterior, vir ela a cometer igual sanção, sem prejuizo da
imediata rescisáo do contrato e aplicação das demais sanções cabiveis;

d) auapeasâo tcmporárla, de participar em licitaçào e impedimento de

contratar com o CONTRATANTE por até 02 (dois) anos;

et declareção dc lnidoaeldadc para licitar ou contratar com a Uniâo, Estados,
Distrito Federal ou Municipios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as
obrigações assumidas, praticando fa-lta grave, dolosa ou revestida de má-fé.

9.2. As sanções de natureza pecuniária seráo diretamente descontadas de

créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA.

9.3. As sançôes previstas não poderào ser relevadas, salvo quando ficar
comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito juridico

üll
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de força maior ou caso fortuito, devida e formalmente justiÍicadas e

comprovadas.

9.4. A sançáo será obrigatoriamente registrada no órgáo competente e no caso
de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 02 (dois)

anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais
comunicações legais.

9.5.Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execuçáo dos
serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

9.6. As penalidades e multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui
a outra, bem como não constitui óbice à rescisão do contrato pela
Administraçâo.

9.7, Aa, rnultae não tem caráter comPe[satório e, lssim, o pagameato das
tneanaa nâo cdmlÉ a CONTRATADA dc rceponeabiüdade pelas perdas e
daaoe decorreutes das infraçôee cometidac.

9.8. A apücação das multas aqui referldas ladepeaderá de qualquer
iaterpelação, uotlflcaçáo ou pÍotesto judlclal, seado exigível deede a data
do ato, fato ou omlesáo que tlvcr dado caura à notlflcação extrajudlclal.

9,9. l{enhum pegemento serâ felto à COI{TRâ'TADA na ocorrência de
paganeato de multa pendente.

cL(UsuLA DÉCIMA. DA§ Â],TERAçÔE§

10.1.O presente Contrato poderá ser a-lterado por determinaçáo da
Administração Pública ou por acordo das partes nos casos preústos no art. 65,
I e II da Lei n" 8.666/93, observado o limite estabelecido no parágrafo primeiro,
do referido diploma legal.

10.2. Toda alteração ou prorrogaçáo deverá ser procedida por temo aditivo
atendido ao disposto nos arts. 57 e 65 da Lei n' 8.666/93

CLÁUSULT DÉCIMA PRIMEIRA. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

A execuçào dos encargos ora estabelecidos será feita com observância das
disposiçôes da Lei 8.666/93, e em conformidade com as condiçôes
estabelecidas neste termo, no instrumento convocatório e na proposta da
CONTRATADA.

CL(USUI"A DÉCIMA SEIGI,ITDA - VIGÊNCIA DO CONTRÂTO

A vigência deste ContÍato eerá pelo período de L4l LO 12022 A
L4l LO|2O23, cotrtador da data ds Ordem de Seriço, seado que e emPÍesa
terá 1O ldezl dtaa para iníclo da obra coatados e pattls de ordcm de senriço.
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Os prazos sonêatc poderâo eer prorrogados atravée de Termo Adltivo' aa
vigêrcia do Coatrato.

CL(USULA DÉCIMA fERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

13. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, mais

alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo e execução do objeto.

Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas:

I. 'prática cormpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

II. "prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de

Influenciar o processo de licitaçâo ou de execução de contrâto;

III. "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo

licitador, visando estabelecer preços em niveis artifrciais e náo competitivos;

IV. "prática coerciüva": causar danos ou ameaçâr causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo ücitatório ou afetar a execução do contrato'

V. "prática obstrutiva":

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações

fa.lsas aos representantes da Administraçáo Pública do Brasil ou de paises

estrangeiros, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de

prática preüsta acima;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da

Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeçâo.

consideraldo os propósitos acima elencados, a coNTRÂTADA concorda e antoriza

que a Administração hiblica do Brasil possa inspecionar o local de sua execuçào e

todos os documentos, contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as

disposições da Lei no 12.846I2Ol3 (Lei Anticormpção).

cLÁusULI\ DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE

üf
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O CONTRAT/IITE ptowideaciará, nog prazos legale, a remessa de
exemplares do ptesente contrato à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, Secretaria Munlcipal de PlaaeJamento, Otçamento e Finanças e

cópla ao Setor de Contabilidade da Prefeltura Municipal.

CL{USULA DÉCIMA QIIINTA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Juruti, Estado do Pará, para dirimir questões

resultantes ou relativas à aplicaçào deste Contrato ou execuÇáo do ajuste, náo

resolvidos na esfera Administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento
em 04 (quatro) üas, de igual forma e teor.

Juruti (PA), 14 de Outubro de 2022

Y C DE OLIVEIRA asinado deJorma diqitarpor Y

ENGENHARIA:3003 ENGENHARTÀ,3oorr73looo1e3

NAYME LOPES DOLZANE DO COUTO
SECRETÁRIA MI'NICIPAL DE MEIO

AMBIENTE
CONTRATANTE

Oàdos2022.l0 l4 I2:07:l2
-03',ÔÔ',

Y. C. DE OLTVEIRA ENGENHARIA,
CNPJ sob o n" 3O.O33.733/ü)O1-93

COI{TR.ÀTAI'A

I ),3

--_-------r,3733OOOt*)- _
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vtróRlA sERvtÇos slttrÁruos LTDA-ME
LIMPA FoSSA AZULÃO

cNPJ 07.943.337/0001 -81

ATESTADo oE cAPActDADE TÉcNlcA

Atestamos, para os devidos Íins, que a empresa Y C DE OLIVEIRA

ENGENHARIA inscrita no CNPJ sob n." 30.033.733/0001-93, estabelecida na

Av. Verbena, n.o 18, Aeroporto Velho, CEP 68.030-320, Santarém - PA, prestou

o serviço de Licenciamento Ambiental da Estação de Tratamento de Esgoto

Azulão, Emissão da Outorga de Lançamento de Efluentes e Regularização do

poço subterrâneo do empreendimento, assim como realiza o monitoramento das

condicionantes junto aos órgãos ambientais.

lnformamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fielmente com suas obrigaçóes, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Santarém (PA), 01 de JUNHO de 2021

Hoíizonte Ke

GeÍente

de Ol

I
t
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ATESTAID DE CAPACIDAI'E TÉCNICA

A!cí!m! pra cdaddoc frrrs, çe r eryro yc IE ouraBBt BrcxlrrArr
hscÍltr D CNPJ sob n. I).(ts3.7ÍXM I[-9:1, Gcübchddr n Av. Vcrtrr, r.. lE,
AcÍopúto Vdho, CEp 68.(xt0.920, Sru{m _ p.d pÍtüil o ãvtço & c{fugo dc
csttdo emütool rcereae o lldmao rdfttl ô cryr.e.íio.
A tt&tl& GüFcsa crefÍfu sF! c pfr1l;hce cüt 6L ghbrçars rÇr,ltrú,lrq ú
EcaêEsvlç6ffi.

Santuém (pA) , 0l d. JUNHO de m2 I

GV SANITO'S EIRELI
CNPJ $.6I6.33§/0ml-ss

8{,hdna"
V€!erináda

CR.t\/tV - PA 3+52
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PAUI,O V. BEREZA COMÉRCIO LTDA - EPP

BRASIL DIESEL AL'-TO PECAS E OFICNA MECANICA
cNPJ 0,6.009.4121000 l -40

Rodovia BR ló1, n" ?88, Km 04, CEP ó8.030-000.

Matinhâ. SürtaÍém -PA

ÂTESTÀDÜ DE CAPÁCTD.{DE TÉ,CNICÂ

Aleíitamos, pârâ os dcvidos fins, que a empresa Y C De OLMI&{ §NGf,N}IARIÂ

inscrita no CNPJ sob n." 30.033.733/0001-93, estabelecida na Av- Verbena. n.'18.

Aeropono Velho. CEP ó8.030-320, Sântarérn - PA, executou satislatoriâmente, o serviço

de Licenciamenlo Ambiental e regularização do Poço subterrâneo do emprccndimento,

assim como o monitoramento de üodas as condicionantes anbientais.

SaÍrtarém (PA), 0l de IUNHO de 2021

ULO V. BEREZA COMERCIO LTDA _ IPP
CNPJ 06.009.:1321000 I -{0

\
\
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CONSELHO REGIOI{ÂL DE ENGEÍ{HARIA E AGRONOMIA OO PARÁ
LEI No 5.194, DE 24 OEZEMBRO DE 1966

ARTS (Todas)

Totãlde Regrslros: 31

0i,,'"J

Proffsslonâl: YDENIIEX CASTRO OE OLIVÉ|RA
CPF: 025.5921.082-36

Á§Í &d, ..,,11:i.,.

rirrgr2aaagr cÂFG. rL NÇÁa

Pn{4!ç& t&íl(.. rgrllr d. Xr{'t}rt
INOIVIOUAL

C.Eo: ÉnsMheib SánilíÉla ê Ambislár Fuíçáo: Rê.por'sâd TrioLo

VITóR!Â S€RVIÇOS SANITÁRIOS LToÂ
vlôr o.tr óahLlo
R$4 loo OO 19/02/2013

OBRAS E SERVIÇOS , CARGO/FUNÇÁO , 
'3367 

. VINCULO IÉôNICO COM A EMPRESA (DESÊMPENHO OESEMPENHO OE

] OE CARGO/FUNÇÁO ÉCNICÁ OENÍRO OA Eí1'PRE§q)
. 

FUNÇÃo TÉCNICA

CiPJr 07.943.337/0001€1

AvÉNroA ENGENBÉrÁô FERNANoo GUrLnoN s/N - saNTARENzINHo sÀNTÂREMIPA -

63035000

qlD

n
P/\201302881 85 30/04r2018

ELÂAORAÇÃO OE PLANO DE GERENCIAMENTO OE RESIOUOS SÓLIDOS

RÀ|MUNOO SOTRES OÀ SiLVÁ /73:1656/12004

R IíUNDO SOARES OÀ S{.VA ?3466ôa2000
C|PJ: 27.293.02al00o1.32
cllPJ: ?.2!!.02al0001€2

Ra1.2oooo

Ort lrêl.rl.lo Dli.d.llm E d.n9o.
23C4I2A1A O' 05 2013 aooovlÀ Aq

oBRA / SÉRViÇO ll,lOrVrOUAL 03/051013

153 S/N . COMUNIOAD€ OO TREVO . BELÍÉRRÂPA . 68] 430oO

otD ún.'..rLrt D..ÍrÍ.

OBRÂ / SÊRVIÇO INOIVIDUAL 13i05/2013 16/05/2013

ELÂBoRAÇÃo o€ prar.lo DE GERENCTAMÉMro oE REslDUos sÔLtoos

$ancos P^u!o oÊ sjsÀ NUNES 01t2r1i 7278

iraÂcdsP rrLo oE soljsÀNUNE§ 010241i727Ô
v.L, lhlbl.lH.
Ri1.2oooo oa0í2018

CIPJi 29.79135uÔ@1+9
ci{PJr 2§.7s3.35U0001-89

CARGGFUNçÀO INDIÚDUAL

s.d ds mp.*. Rôsp@ávd ié6ir.

18/O5/2or3 aue vúsrao rnÊs zàú, ceNrRo - aELT€RFwpa - 6ar43000

O aMBIENÍ€ ' MEIO ÂfiBlENÍE > 19311 - GE

19/06/2013

(lÍO Unrd.d. d. n {id.

tNctNERA ÀÀ,E]ENÍAL GEsÍÀo oÉ RESIO1JO§ C{PJ: 30-033.?330001-93

2An6t2A1A ÀVENIDA VERAÊNÂ 1A . AEROPORTO VELHO - SANTÁRÉM/PÀ ' 6A030320

,úddÍl luàoi&tâdr a§ÍtLddt..íí.. CllD
' oenrs e senvrôôs - caaeoiFúNçÀo , $36? - vlNculo rÉõMco coM À EMpRÉsA (DESÊMPENSo DEsÊMÉÉftBó oE a 0o

oÉcÀRcOTFUNÇÁo IÊCNICÂ OENÍROOA EMPRESA) CARGOÍÉCNICO

Consslho Rêglon.l dê Engcnhàrla € Agronomla do Pârá
Tv. Doutor Moraos, 194, Nazaí6, Bolém - PA, CEP:6ô.035{80
Tel: + 55 (91) 321+3402 EíaÍ: Íalêconosco@cíeâpâ.com.br

lrrrrl.<r. .b n*Íúá

Págine í/8 lmp.6ss êm 0906P021 às09:0611pú: ip 15 7113 244
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ülNcoNsELHo REGToNAL DE ENGEÍ{HARra E aGRoNoMrA oo panÁ

LEI NO 5.194, DE 24 DEZEMBRO DE 1966

ARTS (Íodas)

OARA/SERVIÇO INDIVIOUAL 10/09/2013 03/09/2013

LevaiaMto ê3 inírlaçõ.s pr€dbis d€ ãlgoto s.ülá.io.

ÍB.rlaflov A viêt Satço, ltdâ
TÊndâílô, â vÊkà s6íüçoe Ltd.

crP.t 11,73?_5,6t0002-10

CIPJ: 11.É?.516&002í0

AVENIOA RUI SARSOSA 678 ' CENÍRO .

ÊLÂBóúÇÃo ' oÉRÂé É sERvrÇos - ôoNsiRúaÀô cML ' EóaÉrcÀçóÉ§; *looe - LrcaÇÀo óÉ Éscoro

§wMtrmmnx§n
P42018033,Íí7 OBRÂ/SERVIÇO INOIVIOUAL lNlClAL 1110,2018

ÉLÀaoRÂçÃo oE uM pLÂNô DE GERENcTTÁrEMro DE REsÍouos DE sER!1Ço oE saúoE oE uM cLlNrca VETERINÀF|Á

qlD
100

CI9JI l?.0Ot.S6rmol{0
c tur 129o1.$4r'0001{)s

nuncÀrómoveloso

ctê: 51131À2«táA
CPÊ: ô1§318.29064

Aívld..h Srbadln..t! AlrvLlâ.LJ!..úço qTD

oBR!< E CEP./rÇOS. VFrO ÀVB ENt MrrO Ái/B r^'J-I , r91',r eEq'IO OE FESIDUOS cÔl IDOS ÔqO iÉTO l]C

NDIVTOUÀL 22]1A12018 r3/10/2013
âi.Iltr:,r: l

L6Brám.lo r,ás 
'nsLla(o6 

p.êdia§ ê ôs9olo sniláít'.

çod.!hrb: SIONEYI&qPELIE
PE r!t*ro: SIOiEY IFÂPEL!€
xúí.ô v.let

R$1.OOO.O0

oBRÁ/SERVTÇO TNOTVTOUÂL

20t10t2014

31i121201õ

ÉLÀBóRAÇÀo oBRAs E sERuços . coN.ÍRÚÇÁO CML, EDIFICAÇóES 'í1009. LIGAÇÀO tJEÊSGOTO

ÀÀ,bd.l!..r|ç.
rEVÀNÍÀMENTo

qrD

100

agt11DA18

24fiz2019

\, P!AO1AA342791 13/1112418

Rêálizaçáo de 5diço! d. sngàna@ paE fn! t â l.@ÉlmerÍo d.6írp.@ UMPÁ Fossa ÂÀJúo ÍuRBlN Do, eftro c\nqlE d! Eri3íô páá lan(áre.Ío d6 efuent6 da Est4áo dê

TEtárFlo d. Eôa6to: PÍr{.âm .r. Risc aó§..Ías (PPtt ):

vÍTôRra §EBVIçO§ §ÁNlTÁAloS tlpÂ
wÓRlÀ §Eft4çO§ §ÀN|ÍÁRloS rroÀ .

vdI. t r.ô!lG!
Rl4 500 00 05í í201a

CilPJr 07.§43.337/000141
CIIPJ: 07-944.337/000141

avENrôÀ ENGENHETRo FERNlNbo outLrott trn ' srtrtexÊNzrNHo - saNTARÉfÁPA -

Anrkh.r.Subdrlh.d. Advd.rr./3.r!iF Am
oBRAS I StpvrÇOS rúErOAvglÉtr_É'VF|OÂMBlÍNTr,ÍÍS_{cl eILA OPIOS oRE OPFPACION{S SÉPúçO'Í.\lLO rOO

Âil T.?r
;,.441?t-j:.4!,: n1..,! s:i,/., _

Réliuçáo dê sw(ps d6 engshana obl€rúãndo á eltriteçáo óê oisp.nú dê orto.gâ dê oi@'io d. ue ôs R@§c Hídnc d. áouâ subrâràma p.É Msumo hum.^o ê e@áçáo nã s*êianã
Estaduat de Melo Ambi.nr. . s' o' 'rfri.,*ââdFiôri'i.:i anrÉi.á cAR .iô iõ'içf rn3talâção de

Con..lho R.glonal d. En0.hhrrl. êAgronolrlt do PâÍá
Tv. Doulor Mordâs, 194, Nâzâíá, B€lém - PA, CEP:66.035{80

1€1. + 55 (91) 321s3402 E-mâil: hlê.lnosco@cÍsap3.com.br

Página 2/8 lmprcs 6m 09/06/2021 às 09:06 11 got )p: 45 1 114 244

111101m14

16í0/2013



/)
1N

J
4

CO SELHO REGIOI{AL DE ENGEÍ{HARIA E AGRONOMIA DO PARÁ
LEI Í{o 5.194, DE 24 DEZEMBRO DE 1966

ARTS (Todas)
FriióíE o ô dà rÂhparaD o 14. rr. p.or.Éo (Nmâ Íaclu óa ÀBNÍ NBR 12.2!./2016)

STNDICÁÍO OOS

SINDIGÂÍO OOS

PROF|9S|ONA|S OAS |NST|TUICOÊ§ EOUCACTONATS OA

OA§ IN§TI'I]ICOE§
Ci{PJ: 23.Oa1.619/0001.40

Cí{PJ: 23.041.619/0001-40

Dd..t Flrtr EM.r.ç..
R$5 oOO.O0 13r/01/2019 15/03/m19 RODOVIA EVERÂIoO DE SOUSÂ MARÍINS. RAMÀ| OÀS lilLÂTAS dn - COMUNIoAOE

sÁo ÊRÁz - saNÍÀRÊtvuPA - 6a020991

ÀnB..t r§dlç. OTOarivlà.L súor.[bt..h
COOROÉNACÀO OERAS E SERVIÇOS . MEIO AMBIENTE > MEIO ATIiBIENTE > TESTES E RELÀTORIOS PRE.OPERÂCIONA]S SERVIÇOTÉCNrcO 1OO

. :,12587 - ÊSTUOO AII,ISIENÍAL

OBRÂ/SERÚÇO INOIVIOUÁL

22104t2419 AVENIOÂ MAGÀLHÁES BÀRATA 1076. RODÂGEM. SÀNTÁRÉM/PÁ 63030700

21104/2419

Lo€.lafrenro dÀ rnstalaçõ6 pÉdÉr3 dô ôslolo saniÉno ô aâboEÉo d€ PÍoFl,o dô E.oênhanã ambi.nGl do ompendim€nto MAso EMBREAGEM.

MASO ÊUSRÊAGEÍ TTDÂ
MASO EÀIBRÊÀGEi' LTDA

Ct?Jr 04-40l.sarú0oró7
ClfJ: IX.1O4.594&@1-57

ELigoR ÇÀo

Advldãd. Subddinsd!
OBRAS E SERVIÇOS.

INDIVIOUÂL

16105/2019 RUAFUA SEGUNDA RUA \4LA TIOS COOUEIROS 27. DOS COOUEIROS. MIRITIÍUBÁ,PA

ÁinndÍat&íú,ô qÍO U.&Ldr.bn óld.

OBRAS E SERVIÇOS , MEIO AMAIENTÉ > RECURSOS NÂÍUúiS, í250{ ' PROÍEÇÂO

LEVÂNTAMENÍO

qlD
crvrL > EolFrcAçÔEs > *1@9 ESGOTO

26n512019

aiàisrar . Prao d. cdrrdê Àhbi.nlar (Rca/F,câ) pa6 . sdüd5dá d6 FABÊrcÂçÁo oE aRLÂ 32 (FAgRrcÀçÁo oE suasÍÀNclÀs ouIMlcr"s E oE PRooUTos oulMlcos INoRGÂNlcos E

oRGÀNICOS) m Dlsllío ds Minfiubâ, múnic,pio d€ lbiúbs/PÀ

v Mcorou NouSÍRta. oE ÁIlnvos
v Nlcoloot tNDú§ÍÊta c,E ,.!xnvos

V.lo, Ir.Liblnblo

CIPJ: 32.0!40§â/o0ol-a6
CllJ: 32.94§09lV0OO1-ao

31/05/2019

ativld.d. suhadi..da
MEIO AMEIENIE ESGOTO ATIV1DADES DE

ATI!1OÂDES RELAC1ONAOÂS A ÁGUA, ESGOTO E RESÍOUOS ' }461 . MEIO AIíSIENTE

2A/05/20t9

Âovrd.d. 3ub{drr.d.
MEIO AM6IEN'E ÁG!A, ESGOÍO AÍI\']DADES OE 6ESTÁO DE RESIDUOS E OESCONTAMI

1.00

. MEIO AMBIENT€ , AÍIVIOADES PROFISSIôNAI§. CtENÍlFlCAS E TÉCNICAS > ÂÍIúDADES GERÀ|S > í707 . Pq€lo
RÊLAIÔRIO OÊ CONIqOIÍ AMBIÊNIAI . RCA

Rêspúsbiúdsdâ Tôoicã pco p,@@ dâ U6nça AmbLntal (Li@ora dê O!@çáo) junio e ói!ão ambi6niôr. E Eráhoràçáo dô Pn ôio de EngsnhâaÉ Aôbiêôral e Bano de GêGm!ârenro de
R6Íduos Sólldo§ do €mprendlm€nlo BRÂS|L D|ÊSEL AUTO PECAS E OFICINA MECANICA pa6 advüad. Comércio a vaelo d. p€ça. € 6erúdo5 nov6 paE vêlculc ôulomotom .

PÀlrLo v. aERtza coiERcto LlD^
PÂljLO V. â€llEzA COIêRCIO LTDA

Vdd DàôLJGb
:Rt3.sOO,m 2ZO12A$

Cí{u: 0ô-@9.432/0001{0
CiPJ: 06-6c432r0001{o

RoooúA êÀNTARÊM cuhBÁis. ESPERANÇA SANTARÊM/PA 6so3oooô

23/05r20r9

^t 
vk .b/§@lç. OÍD Uãldrd. d. n.did.

ELboúÇÂo
A-NMDÁOES RELACIONADÀS AÁGUA, ESGOÍO É RESIOUOS > 

'!161, 
MEIO AÀ'BIENTE

'ôoNsÍRUÇÂo crvil - ÁGUA Escoro a!\,1ôaoEs o€ GEsrÃo oE ÂÊsiouos Ê ôEScorrr\MrNAçaó > pojêlo

SANEÀMÉNÍO > í6'6 - PLÀNO O€ GERENCIÁITENTO OE RESIOUOS SÔLIDOS. PGRS

Con$lho R.gloh.l dê Engonh!7|. o Ag.onomlâ do P.rá
Tv. Doutoí Morââs, 194, Nâzâró. Belóm - PÂ, CEP:66.035.080
Íel: + 55 (91) 321$3402 E-mâil: faleconosco@cÍeapa.com.br

1.@

Págine 3/8 lmprcs ênr 0Sr'062021 às 09 06 1 I p.r: ip: 45.7 1 1 3 24.4

* I



lt.:!t r;N

J

PkÉ

()J
30

coNsELHo REGror{aL DE ENGENHARTA E acRoNoura oo panÁ
LEI NO 5.194, DE 24 DEZEMBRO DE 1966

ARTS (Todas)

oBRÂ/SERV|ÇO INoIVIOUAL INICIAL 18/06/20í9

17/06/2019 o5/07/2019 AVENIOA MOÂÇAT'À 
'N. 

FLORESÍA - SaNTARéM/PÂ - 68025740

^üvldâaL 
S!ào.dlmd. QTD

241A6QO19

R6ponebrtrdadê té6i@ D€lo pRN d€ lksnd.núro tiútár (licdçâ d€ opêÉçao) junb ú ór!áo út dúd ê E.tdt!!ô do Prciolo do Eng..hãriã Àhbi€nrâl (PEÂ) pâá , âlivil.dá tíê

comércio Àla.ádist ê Am@nsme.tô do G& (Nlâdicinal e ltnwrhl) N munidpio dô Sallaam _ P.ó.

OÉ§Í€ COMÊRÕO DE 6ÀSES D€RI'ÀDq9 OO AÂ ÊIRETI. EPP

OESÍ€ COMEROO OE GASÊs OERIVÁOO§ OO 
',R 

EreL! EFP

v.to. Drtâôkúco orlrú Fln

CÍPJ: 30.61&523/0001{0
CriPJ: 30.ô18.523/0001{0

ÊúBôn diô-.- úÊrô Ài,iÊiÉr'rrE - ÀcúÁ,.i§ôóiõ arrúonoes oÊ c-Ê-aiÃôãiRÉdouo§-É óE§coNrÀúiúeÃo ; É,q"b
ATI!'IDADES RELACIONAO'.S A ÁGI,]A, ESGOÍO E RESIOUOS > í.161 . MEIO ATBIENÍE

de Engmhs.ia Ànlrienrâl do êmprêendin6to MAso EMBREAGEM

MÂ§O EItsREÁGEII LTOA

UÂSO EIIERIIGÊI' LTDA

CiPJ: 04,/*r,59.n)001{7
CIPJ: lx.4ol.5sa,!001{7

BARATA 1076. ROOÂGEM SANÍ

MEIO AMBIENTE ÁGUÀ ESGO O ATIVIDADES OE GESÍÃO OE RÉSÍOUOS E DESCONÍAMINÁÇÀO ' P'q6iO

an\nôÂôEs RELÂctoNADAs À ÁGUA. EsGoÍo E REslouos > ,a61 - MEto alrBl€NTE

15tA1t2019

12147t2419 3167/2019
6A130000

MEIO AMAIENTE . ATIVIDADES PROF ISSIONAIS

aovld.d.r8.ívlF aÍo unld.dê rtá nE ík .

R6pon$bitdad6 tóaica (orsa.izaÉo e @npsnhârnto d€ do.úmênlos) do prco$o de lienoam.nro ambisntâl (Lk nç! d6 OpoÍaç5o) d3 álúidáde POSTo FLUTUANÍE r múnrlpD de PÉmha

. pA. !m Mbareçàô não pbputeda qu6 p6mân€érá fiÉ em t@t d6r€mi.rdó. Étabúaçâo d! PROJEÍO OÉ CONTRO|E oE EMERGÊNC|ÂS aMBIENTAIS @ni6.do ê descnçàó dê @^ános d€

npacld .mblênteis o modÉa§ de 6lrDl€ á éúêÍ!ê@s ambionitiâ pârs à.tividado

G S M VÁLENTE. EH[[I
C S M VATE|IIE - EEETI

4_taf ,7an&01-â
23-337.756/0ô01-26

tc^s > ATlvlDAoEs GERÂls > 1709 '

1?J01Q419

OO RIO AMAZONAS S/N . CENTRO PRÁINH"PÀ

Atlvld!.Lrs.iho otD unrd.óo ó. nodidt

PLA'IO OU PROGRÁI,IÂ OE EMERGENCIA AMBIENÍ{ . PEÀ

aiÍ tbo
!À2 rr.r i41i7992 ()BRÂ, SÉRVÇO

R6poeútúado récai@ (oreanpáçáo € àdp..ha@lo d. ôdm.t6) d. p.Ú.& dê licsEamnro âúhieic lLk âç. d6 Oo@ç5o) dâ ál,uõárb TÉn.pdt ro.idnô d6 pr.dúlo§ pêÍi,M

Oãnsrdladd Rev€rúá<r, R.Bhinã E ibvs!.çáo l.leriú - IRRN|) m n6i:irio do Sanbém _ PA.

AÍEM COMERCIO OE PEÍROLEO LTOA

AIE]II COMERCIO D' PEÍROLEO L'TDA

CI{PJ: 10.S1.6320001{0
CIIPJ: 10-S1.032/0001-40

RônôMÀ pÂ c57 s/N - aLÍER Do cllqo - ÂLÍER Do cNÁoRÍ1 om ú 1ZA7DA1g

tNtctÀL 12/o7n019

^riyiddr./9.Ni!ô 
oTD uÀkl3 ô rrô ú.rad.

> ATlvlDÂDEs GER IS>,709- Ambiêniâl
. ^!Ul:999r'+. .,. r...,,.-... . -.....,.r.....-

MEro aMBTENTE -aÍvtDÁDEs pRoFtsstoNAts ctENTÍFtcAs É ÍÉcNtcÂs
PI-ÂNO OU PROGRÁA'A OE EMERGENCIA AMBIENÍAI - P':A

cônsêlho Râeron.l dê Ens.nh.dr ê Agrolloml. do Pará
Tv. Dollor Morôss, 194, Nâzaíé, Bslém - PA, CEPI 66.035{80
Í61: + 55{91)32193402 E-mail: ral€co.osco@crcâpâ.com.br

Página 418 lópr6s em: 090d2021 à§ 09:06:1 1 pq: ,p 45.7.1 1 3.24!
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ççk*coNsELHo REGToNAL DE ENGENHARTa E AGRoNoMra oo plnÁ
LEI T{O 5,194, DE 24 DEZEMBRO DE 1966

I14
'r-i:n :ir. ::, 24t4712019

R6porEhlidsd€ tóoi@ Éa b.aç5o á @ut€nç3o .ló banh6i@ qurúi6 pâE o F6livd tk Ííbd l.Élg@a .le Jwt 2019.

vtrÔÂl^ sERMços §qNÍÁRtos LTDA
pÂuuNiro PRooucoÊs Ê ExEcuco€§ uu§lcals lÍo

V.lq olr..bliLL

ClÊJ: 07.S.13.337/0001{l
ctlPJ: 2â062.ô23,t00140

COOROENAÇÁO

ôobiioENAÇÃo

2510712019 24n712019 RUA Amâtdo Pifheio a24 - Mârãé.ã l- JIJRUTI/PA - 64170000

^|â,t 
hôlsldúrt ô ll}rli.ôrB-vlço

MEIo AMBIENTE . AGUA, ESGOTO ÂTIVIOÁÍ)ES OE GESTAO OÊ CÊS,OIOS É OESCOTJIÁMINAÇÃO ,,TéCN@

ÀTlvtoaDEs RELActoNAoas a ÁGua. EsGoTo E REslDUos > #3ogl - coLETA DE Escoros uRBANos

Mero nMeteNre - Ácue. Ésooro. nrtvoADÊs oÉ cesrÃó oE RÊsÍouo! E dÊscoumrimçÁó , re.n,*
AÍIVIDADES RELACIONADP"S A ÁGUA, ESGOTO E RESÍOUOS > í3095 . ÍRÁNSPORTÉ OE ESGOÍOS

ME6 aúBrENrE - ÁcuA, ESêôTo, aÍrvlDÀoÉs oE GEsrÃo oE REslouos E ôÉatc*ÍavnaÇÁo t - reoe

qtD
3.00

COORDEIIAÇÃO
aÍMDÀ.DEs RÉLÂctoNAoÁs Á ÁGUA EscoÍo E REslouos > *3108 - DEsrlNAçÃo Frr,a,ct oÉ Escoros

^Êr,:i:'ili.. 
Író.:::rllrrtt,,

l:AiCr:rcrrr2i,I o-cFJq,sERYlirt) 01/04/2019

Etaào.4áo d€ Ptárc d. AlôrúiEnlo â EíÉr!Énd. !.8 a dnüad€ dê côdÉ..lo Ara.adidã € Àlrl.dúEto dê Ge (rr«LiEI 6 ln<tl*isl) m tudÉlpio do serzÉm _ PÚà

OESTE COMEROO DE êASÊS O'RIVÀDOS OO AR ÊIRELL 
'PPÔESÍE COM6RÕO OE G'§E§ OERIVÀOG OO Aâ EIREII- lPP

CnPJ: 3o81as23/0001{0
C'{PJ: 300í&523/0001{0

AVENIOA MOÂÇARÂ s/n - FLORESTA_ sAN19/08/2019 63025740

ELÂBORÁçÀO MEIO AMBIENTE . ATIVIOADES PROFISSIONÂIS, CIENTIFICAS E ÍÊCIiICAS > ATIÚOADES GERAIS > 
'709 

' POJEIO

qID

100

PLANO OU PROCRÁIIA D€ ÉMERGENCIA ÂMAIENTAI . PEÂ

Te rlttr I-

R6poÉblir.<,o tá616 Éla lôéção 6 |1r@16íÇaô (,. àâôàênú qúlmkü p.6 â 42' fêiÉ e!Ópe-dá á ágftrGdu,itid .,Ô bdb ál1!âzffi.

vrTÔRt^ §Ea\4Ço§ sÀNrrÁRros !Íoa
PAIJLINHO PROOUCO€S E ÊXECUCOE§ UU§ICAI§ LTOA

og/o{it2ot9

CNPJ: 02943.337/000141
CNPJ: 22.9t2.823O001-,Í0

avENrôaaNrôNro srMôES sh -i,FtarNHA sÂNraRÉ M/PA l 6801o3r3o19/04/?019

côôRDENÂÇÀo

Aüvld.d. Slbddln.d.
MEtô aMB|ENTE ÁGUA Escoro

^TtvtoÂoEs 
DE RÉs ouos E óEscoNÍaMtNAÇÁo

AT]VIOADES RELACIONAOAS A ÁGUA, ESGOTO E RESIDUOS > *3001. COLETA OE ESôOÍOS I]RSANOS

côoRDENÂÇÃo MEIO AMBIENÍE - Ácúa, ÊsôôÍo, aÍrvroADEs oE GÊsrÀo oÉ E

co{jRijENAaÃo

À6ddú13-vlço cl.ÍD

12fi412019

AÍIVIOÂDES RELACIONAOAS A ÁGUA, ESGOTO E RESIDUOS ' í3095 . TF{ÂNSPORÍE OE ÉSGOTOS

URAANOS

Máô ÂM8TENTE , Á6uÂ. ÊsôoÍo, ATMDADE§ DE êEsÍÂo DE REslouos E oEScoNTAMlfüÇÃo > , Té@h3

aÍrMDÁDES R€LAcrouAoAs A ÁGUA. EscoÍo Ê REslDUos , $1oa - DEsÍrtlaÇÁo FiNAL oE Escoros

rritrtttil,r'. c.d.4-ai:r,rrt. :::,:..:

PA2O19O4162OA OBRA/SERVIÇO INOIVIOUAL lNlcllr 13r'$/2019

L€@rár6ro hkrBsrirÉ óo qn í*odi,Mio BRAsr! orEsEL aÚro PEcrs E oFlclN irEcÀNcÀ

Con.elho Rêglohaldê Eng.nharla € Agronomla do Pàrá
Ív. Ooútoí MoÍaês, 194, NazaÉ, Bolém - PA, CEP: 66.035{80
Tel: + 55 (91) 321$3a02 E-mail: Íaleconosco@crcapa.@m.bÍ

Pâginâ 5/8 hd.$ âm: 0906/2021 às 09106 11 p.r ip:45.7.113.244

ARTs (Todas)

024412019

09/03/2019
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L
Drr:cot{sElHo REGToNAL DE EI{GENHARTÂ E aGRoNoMrA oo panÁ

LEI NO 5.194, DE 24 DEZEMBRO DE 1966

ARTS (Todas)

qÍo

PAULO V, BEREZA COIíERCIO LTDA

PAULO V, 8ERÊZA COMTROO !ÍOA

ELAAORAÇÀO

RÍ1 Bob oo

CI{PJ: 06 m9 €210001-40
Ci.PJ: 06 OOâ 432,0001-40

RoDov|A SANÍARÉM.CUIABÁ 280 - EsPÊRÀNÇA sANrAàÉMrPA 6oo3oooo

?A2O1q41l7tO OaRA / SERVTçO tNDlVlOiJAl lNlclr.t 26/032019 19/082019

Ehbda!ão d€ i,tffiid óêsinó, Pte de G€MdatrEnrô tb R*ldG snklc ô L@úLmtrL Hi.,Mitádo ô enp6.drBno silva E slwA coM E SERVIçOS MECANTCOS LÍOA

SILVA E SILVA COM E §Ef{vlÇOS TECANICO§ ITDA
stLvÀ E sI-vA cou E sERvlços MEcarrcos lToa

crtrr ã.856.42!$0001-!0
CIIPJ: 29.ô5ô.:r2,s0{0n10

09104/2019 r s/08/2019

Aívld..b S!bd.!r!.h 
^!t 

d.d./Srkô
coNsrRuÇÃo crvrl , arrvroÁoEs pRoFrsstoNÁrs c ENr F cas E TÊcNrcÂs - sERv Cos rÊcNlcós P,o,6ro

PROFISSIONAIS > 
'131 

REOE I]]ORO.SANITARIA

FÉRNANOO GUILI]ON I665. SANÍARENZINI]O

om

-68035000

^rivld..b 
SslddiE(t. 

^,l.vih.rld&ô
CONSTRUÇÀO CIV1L. AGUA ESGOTO AÍIV1OAOES DE GESTÀO DE RESIOUOS E OESCONÍAi,|INAçÁO ' PTqêIO

30/03í2019

SANÉAT,IENTO >'ô46. PLANO OE GERENCIAIIENÍO OE RESIOL]OS SÓLIDOS . PGRS

corsrauÇÀô ôrvrr - e-nvroaoEs pRoFlsstoNÁrs, cr€NÍlFrcas E ÍÉcNrcas ' sERvlÇos ÍÊcNlcos
. PÂOFISSIONAiS > *181'R€DE HIDRGSANIÍARIA

CAÂGOFIJNçÃO INOIVIDUAL 12]0512019

ereaoúúo

cãr!o: EÍrgqile &nbl6nlal Fonção: R*po.tsvd Íáeü!

o.L.r.lnl.ro D.ta da Flrn
CxPr: 01.614.112/0001{3

VILAAMERICANA 45. CÊNTRO. BELÍERFIAPA - 641€OOO

Mvld.d./Érvk OÍD

(DESEMPENHO

co!údh: úur{lclno DÉ BEL'EÊRÂ
Nri*É Vrlôt

29/05/2013

OESEMPETIHO DE 6.00

caRco rÉcNrco
ogRÀs E sERVtÇos
oE caRGo/FUNÇÂo rÉcNrca oENÍRo 0AEMPRESa)

oBRA/SERV|ÇO IND|VTDUÀL

APAJÔS 3/N . CENTRO. SANÍÀRÉM/PA

o c soaRE9 §wÂ cot €Fclo
o c 80^FEs §Lva @íERcto

Rsl ooo oó

Ctà: 33.607.7212io001{2
Ct{PJr 33.007.7120001-42

aÍlvlDADEs oE RoÍlNÁ > OUÍR § ÀTMOADES > 629 - sERvlÇo NAo REIÁcloNADo afrb€nlâl

MEro ÀMBÊN+ - ÂÍrvroaD€s pRoFlsslôNÀs, ctEMlflcas É rÊcNrcÁa . aÍrvloaoEs GÉRÂrs > ,ro9 - Poj€ro
PLANO OU PROGRÂII'A OE EMERGENCIÀ AMBIENÍÂI - PEA

QÍO

oaRÂ / sERvtÇo tNDtvtouaL

pêrÉoc. O t-anspônê e.á 6alEádô pêlá ôôbaEção Ooná 8'â .ú|le ê insjêo 0230ê37527.

coÉêlho Rôglon l d. Eng$hâí. o Agronomb do P.nÉ
Tv. DolloÍ MoíEe§, 194, NâzarÉ, B€lém - PA, CEP: 66.03fi80
Íêl: + 55 (91) 32193402 E-mâil: íalêcoírosco@crsâpa.com.br

Página 6/8 lmpros em:09/06/2021 à3 09106:11 por ip:45.7.113.244

p.ít!p66. o t_ôBpon. s.á Baliado p.la êm6aÉ{ãô Dô.s Bla núnM dê insdiç!ô 02!0937t7.
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CONSELHO REGIONAL OE ENGEÍ{HARIA E AGRONOÍTIIA DO PARA
LEI NO 5.194, DE 24 DEZEÍTIBRO DE 1966

ARTS (Todas)

AVÉNIDÂ ÍAPÂJÓS 9N.CÊNTRO

DrLJI '/

o c soA8€s slva @iÊRclo
O C SOAÂESSILV COIiaSRCIO

Yald lr.r.raLbb

CIPJ: :13.407.742í001{2
CI.PJ: 33,E0t7a2r0001€?

31/10/2019

' 
Máo aMBTENÍE - aÍrMoaóÉS pRoFtsstoNÀs, aiÊl'ÍrlFlcas E ÍÊcNrcAs > 

^TlvlDADEs 
GERAIS > ,709 - Póiêio

PLANO OU PROGRÂÀ'A DE EMERGENCIA AMBIENTAI . PEA

ÀtíYld.tL :tuà..dlftld.
ATt\noÂoEs oE RoÍtNA > olTRAs aTlvloÀoEs > 1629- sERvlÇo NAo RELACIONAOO

^díkr..Llsdlço 
oi! lrnldd. d. h.dldá

i.00

Áilt,t,t.-
OBRA/SERVIÇO INDIVIOUAL

Rt700,00

INIC!AL

17101D424

01t01Qa2a

ÍRAVÉSSA MURUCI 7 ' FLORESTA - SANT

asta1t202a

renbredo dr§ mdâlaçõ6 9ôdiaÉ do 6!plo sitâio

DOMEX @NTRO(E DE PRAG'§ E FUMSAçÁO LIDÀ
DOMEX OONTROLE DE P,tAq.{§ E FUMIG,ICÃO lTD

v.rór allbül.ldo

CIPJ: 35.31r 72110001-05

CNPJ: 35311.72110001-O5

- 64025020

ÁíYldar. §sàddh.r,.
coNsrRuÇÁo ctvtL - artvloaDEs PRoFrssloNAls. clENÍlFlcÁs E TÉcNlcas, sÉRvlÇos ÍÉcNicos
PROFISSIONA]S > #181. REOE HIDRO.SAiIITARIA

qTD

I

azuQoza 31r'03/2020

R6ponebitidaó. róate pelo á@mpá.h.mmto do p.@*o dô Dcênciâmúto ambbnrár . d.b*àção do Pláno dô C.Emia@nro do R6lduG d. SêÍi9o ê Saldê dô INSTIT1JÍo IRÁPEILE

SAUOE INTEGRAL.

INgÍITUTO TIRAPEII"E SÀUO€ NIEORAL LTDA

INSÍIÍUÍO ITMP€ILE §ÀUDE &{IEGa^I !ÍOA
v.aoú o.r..t ln&ro

ciP., 2§.34rr.545!001{â
ciPJ: 26.34{íí0@'t{9

24n3t2420 30/04/2020 TFÁVÉSSAQUINZE OE AGOSTO 929. §ANiA CLARA , saNTÀRÊM/Éa - 6soo539a

' coNsrRuÇÁo CML. ÁGUA, ESGOÍO AÍIVlOAOES DE GÉSÍÀO OE OESCONÍAMINÁÇÁO

qlD
100ELA6oRAÇÁo

SÂNEÂMENTO > 
'646 

PTÀNO OE GERENCIÂI,IEiITO OÉ RESIOUOS SÓLIOO§ . PGRS

ME'O AMBIENÍE . ÁCI]À. ESGOTO. ATIVIiDADES DE GESÍÁO OE RESíOUOS Ê OESCOMÍAMINÁÇÁO >

ÀTIVIDÂoES R€LACIONADAS A ÁGUA, ESGOÍOE RESIOUOS >,,161. MEIOÁÀTBIÉNTE

oBRA/SERV|ÇO INOIVIoUAL

a{PJ: 02053.,162/0001{0
ct{ru: 020§3.4ô?/@01{0

TFÁVESSA MORÂES SARMENÍO 650. CENÍRO. SÂNÍARÊMiPÂ . 6A005360

^órld.d.l3!rviçô 
qÍD u d.n Ô rrdl4.

a6Ã 2424

ELÁBOFÁÇÃO OE UM PLANO OE GERENCÁITEMTO OE RESIOUOS O€ SERVIçO DE §ÀÚOE

c.!üàt!nL: cEM€sP - C€NTRO 0Ê M€D|CINA ESPÉCIAL|Z 0A LTD

Proprj.tário: CEMÊSP- CÉNÍRO 0E MEOICII]ÁESPÊC|ÀLIZADA LÍDA
v.lor D.t Ôl.rcro o.r. d. Fh
RS900.00 1va7Da2a 31n1PO20

ÂcúÀ. elcoro aÍrvio'ÁóEs DE GEsÍÀo óE ÀÊsiouos E oEsõoNiaiúlNAÇÁo
: SANEÀMENTO >'3140,PLANO O€ GERENCIÀMENTO Oê R'SIDUOS DE SERVIçOS OE §ÀÜDE

P420200522ô24

ELABORÁÇÃO DE !]M PLÁNO DE GERENCIAMENÍO OE RESIOI.JOS DE SERVIÇO OE SAÚOE

2AôAt2A202AtAU202A

Coh*lho Réglonâl dê Engênhãrl. € Agronomle do P.rá
Tv. Doutor Moraes. 194. NazaÍé, Bêlém'PA. CEP 66.035{80
Íel: + 55 (91 ) 321$3402 E-mail: faloconosco@crêapa.com.br

rmpíe éô 090612021 às 0S:ú 1'1 lu i9 157114244

z«";;','§' 'o-

33

Ei;iioRÁÇÃo
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COI{SELHO REGIOÍ{AL DE ENGENHARIA E AGRONOTTIIA DO PÂRÁ

LEI NO 5.194, DE 24 DEZEMBRO DE 1966

ARTS (Todas)

AVENIOA PRESIDENTE VARGAS 214'. APAREC

Oc,*

H CÂaPAt D^ SILVA SE8!1@S UEII@S
H CÂaRÁt OÀ SIVÁ S€RVTCOS MEol@§

vCor Orb ôIrlclt

ciltr: 37.031-403/0001-37

CNa+ 37'O3i.,193/§001-37

R$1 200 00

áúvld.Ô lllbdràód!
coNsrRuÇÀoctvrL - ÁGUA Escoio;ÁTMoAoEs oÊ GÊsÍÁo oE REsiouos E DESCoNTAMINÀÇÀo >

SÁNEAMENTO ' #3140 - PLANO DE GERENCIÂMENÍO DE RESIDUOS DE SERMÇOS DE SAÚOÉ

alD
-l

j

PÁ2021059,r110 OBRÂr SERVIÇO lNOlVlOllAL lNlClÂL

Elãboração de Plenô dê GeÍenc€meôioóe Residuosde Se, ço dê Saúde de um8 c lnievelennÁÍiâ

a.nMlt: G V lnARNllO SÁNÍO§ ElSEll
PDrddrrb: G v r/lARllttlo 3Ar'lÍ06 EIRELI

&in.o vdo. orlrri.hlclô D.,. ü fai

31Ã3Q421 a1ô3/2421

C|PJI 3O616.§§ôm1á6
C|PJ: 30.61ô330/0001-ÂA

AVÊNIOA MARECHAL RONOON 2245 . APÀRECIDA . SÂNT

EúàoRÁÇÃo
Àivld.Ô s{bonl&!r.|. lr,íd,&/§.BiF
CONSÍRUÇÀO CIVIL. AGUA ÉSGOTO ÀTI\4OÂDES D€ GESTÁO OÊ RES]DUOS E DESCONÍAMINAÇÃO > P'OJêIO

saNeÀMENTo >r3t40 pLANo DE GERENctaMENÍo oE REstouos oE sERVIÇos DE saÜDÉ

QÍD Unid.d. d. m.dld.

G B OOS SÂNTOS €IRELI
G I OO§ SÀNÍOS EtREll

Ntv.l Âlvld.da ôüMtBud.
ELABoRAÇÁo coNsÍRUÇÀo ctvtl - ÁGUÀ escoio, arvoaoes oe êÉsÍÁo o€ REs ouos E DÉscoNr

saNEAMENÍo > í6!6 - pLANo oE GERÉNC|AMENIo DE REslDUos sÔLtDos - PGRS

aMrNÀÇAo,

27lMt2A21

arvrórd.r'sd{o OID t rld.d. rr.,n dd,

27IUDA21

MORAÉS SARMENTO 650 . C€NTRO . SAN

oBRÂ / SERVTÇO |No|VTOUAL 21MEA21

Elãbdâçlo .ro Mâmodál de.irw ê Plano de Gsdri!@nio dê R6idG sólid6 - PGRS

CIPJ: 3!.8?1,1100/0001-41

cxPJr 33.821./10B/0001-41

D.n lbFll, E td.r.f6
1oo1'o2t ÀvE\lDÁ vENooNÇÂ r uP Aoo '65 oRÂlN-ú-sa\'^c'vPê bôoo'ooRl1 mo oo 2 0412021

29tO4/2021

Elabú.çeo d6 Pláno de Pôlêrão Radiologi€ e PlanL HldÉssanitánã

CEMESP- CENÍRO OÉ MÊDlOllA ESPECIAIIZ D LTDA
CEMESP. CEITÍRO OE MEDIC! A ESPECIAIIZÂDA LÍOA

02053-a62,o00í{0
02053.:16210001{0

o.tr il. lnlêlo

3A10412021

Andd.ôtulo«E!..L 
^!vkL.L/ô.rúçó

MEIOÀMaTENTE -ÂTlvtOÂDES PROFTSSTONÂrS CrENÍlÊlCÂS É ÍÊCNICÂS > AÍiVlOlOeS CenerS . *U 
' 
Z p'or"'o

PLÀNOI)F GESTÀO OE RISCOS. PGR

o\srPuÇao crvr. . a r\,rDAoÉs PRorrssroNÂs. crf'{-rrlLAs r rÍL\rcas sr Rvlços ÍEc\lcos PoÉlo
PROfISSIONÀS >'131. RÊOE HIORGS,ÀNITARIA

QÍO

Con$lho R.glon lde Engânh.riaê Agronoml. do PaÉ
Tv. Doulor Mo.aos, 194, Nazaré.8€lóm - PA, CEP 66.035-080
Tel: + 55 (91) 321$3402 E-mâ[: Íalêcônosco@crcâpa.com.bÍ

Página 8/8 lmpros em: 09/06/2021 às 09:0612 por ip: 45 7 1 1 
g 244
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